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EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRONICA N. 003/2026/PMPL 

CREDENCIAMENTO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

PROCESSO N. 088/2026/PMPL 

 
1. DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS  

 

1.1. O MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA, por intermédio de seu Agente de Contratação, designado pelo 

Decreto 010/2025, do dia 17 de janeiro de 2025, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento de 

todos os interessados, que realizará licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO, REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇOS GLOBAL, conforme descrito 

neste edital e seus anexos, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e Lei Federal nº 123/06, Decreto 

Municipal nº 012/2024 e demais regulamentos vinculados à licitação.  

1.2. Secretarias solicitantes: Secretaria Municipal de Saúde. 

1.3. CONCORRENCIA ELETRÔNICA será realizada em sessão pública, via INTERNET, mediante condições de 

segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pela Agente 

de Contratação/Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 

o aplicativo, constante da página eletrônica da LICITANET – www.licitanet.com.br. 

1.4. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 

conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br e www.ponteselacerda.mt.gov.br. 

1.5. A sessão inaugural desta CONCORRENCIA ELETRÔNICA dar-se-á por meio do sistema eletrônico, na data 

e horário, conforme abaixo: 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 30 de abril de 2026 às 14h 

DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: 15 de maio de 2026 às 08h 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15 de maio de 2026 às 09h 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. Objetiva a presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

OBRA DE ENGENHARIA DESTINADA À CONSTRUÇÃO DE CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO (CER 

II), em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com os projetos, 

especificações técnicas, planilhas quantitativas, orçamentárias, cronograma físico-financeiro e demais 

documentos constantes nos anexos. 

2.2. O valor total estimado da presente licitação é de R$ 10.195.575,66 (dez milhões e cento e noventa e 

cinco mil e quinhentos e setenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), conforme consta no termo de 

referência, anexo I deste edital, média obtida através do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de 

Construção Civil (SINAPI) e Sistema de Custos Referenciais de Obras (SICRO). 

2.3. O critério de julgamento adotado será o tipo MENOR PREÇO, por empreitada por preço global, 

considerado o menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas 

as exigências contidas neste Edital, Estudo Técnico Preliminar e demais documentos quanto às especificações do 

objeto e sendo essas partes integrantes deste edital. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.ponteselacerda.mt.gov.br/
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2.4. As especificações do objeto, condições de entrega, prazos, obrigações, e demais procedimentos a serem 

seguidos estão descritos detalhadamente no Termo de Referência, que faz parte integrante deste Edital, 

independente de transcrição. 

2.5. O prazo de execução será de 30 (trinta) meses, contados a partir da emissão da Ordem de 

Serviço.. 

  

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3.1. As despesas decorrentes da contratação da presente licitação correrão a cargo do Contratante, cujos 

Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou 

documento equivalente, observadas as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o art. 95, da Lei nº 

14.133/2021 e alterações. 

3.2. O valor Estimado desta licitação é de R$ 10.195.575,66 (dez milhões e cento e noventa e cinco mil e 

quinhentos e setenta e cinco reais e sessenta e seis centavos). A(s) despesas decorrentes desta licitação, 

correrão conforme dotação orçamentária prevista no Termo de Referência 007/033/2026. 

 

4. DOS DOCUMENTOS COM ASSINATURA ELETRÔNICA  

4.1. Considerando a atualização digital e as normativas vinculativas quanto as assinaturas eletrônicas, a 

saber Lei nº 14.063/20, Decreto nº 10.543/20 e artigo 12 §2º da Lei nº 14.133/2021, será permitido neste 

processo licitatório documentos cuja identificação e assinatura digital realizada por pessoa física ou jurídica em 

meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

(ICP-Brasil) e mediante Plataforma gov.br. 

 

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados que atendam às exigências e condições 

devidamente estabelecidas por este Edital que explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta 

licitação; 

5.1.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.2. A participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, a ME, EPP, MEI ou Cooperativa, que se enquadre na 

receita de ME ou EPP, deverá apresentar declaração de ser elegível aos benefícios do tratamento aludido. 

5.3. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 3.2, mas possuir 

restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certidão Negativa de Tributos Municipais, 

Certidão Negativa de Débito Junto ao INSS – CND) e de regularidade trabalhista (Certidão de Regularidade Junto 

ao FGTS), terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade, no prazo de cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame. 

5.3.1. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a 

cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

5.3.2. O prazo de que trata o item 5.3 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do 

respectivo prazo. 

5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
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5.4.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

5.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

5.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

5.4.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

5.5. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

6. DA PLATAFORMA ELETRONICA UTILIZADA 

6.1. As licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da 

Sessão Pública via internet; 

6.1.1. A participação do licitante no procedimento se dará exclusivamente através de Home Broker, o qual 

deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. 

6.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.licitanet.com.br; 

6.2. O acesso do licitante para efeito de encaminhamento de proposta de preço somente se dará mediante 

prévio cadastramento e adesão aos planos ofertados pela Licitanet. 

6.2.1. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma, a título de remuneração pela utilização dos 

recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante. 

6.3. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados, salvo quando suspensas por inadimplência do 

licitante junto a LICITANET – Licitações On-line, ou canceladas por solicitação do licitante; 

a) A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante junto ao Atendimento 

On-Line (CHAT) do site LICITANET – Licitações On-line, sendo enviada para seu e-mail a nova senha de forma 

imediata. 

6.4. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada, não cabendo a LICITANET – Licitações On-line e à Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.5. O cadastramento do licitante junto a Plataforma implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e 

a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 

6.6. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas através dos seguintes 

contatos: telefone: (34) 2512-6500, (34) 2512-6504, (34) 2512-6505 e (34) 2512-6506 e WhatsApp: (34) 

3014-6633, e-mail: fornecedor@licitanet.com.br. 

6.7. As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu cadastro deverão manifestar 

em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 

6.7.1. A não declaração da licitante em referência Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações caso se 

enquadre, implicará no impedimento da licitante em beneficiar-se da mesma. 

6.7.2. A declaração falsa dos requisitos do credenciamento sujeitará às sanções previstas neste Edital e nas 

demais cominações legais do certame. 

6.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou a promotora da 

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

mailto:fornecedor@licitanet.com.br
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6.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema para imediato 

bloqueio de acesso. 

6.10. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para o licitante: 

6.10.1. Presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes a concorrência na forma 

eletrônica; 

6.10.2. Obrigação pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiros seus lances e propostas; 

6.10.3. Dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, responsabilizando-se pelo ônus decorrentes 

da perda de negócios por inobservância de qualquer mensagem emitido pelo sistema eletrônico ou de sua 

desconexão. 

 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTA  

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

7.2. O envio da proposta eletrônica será feito exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 

até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens deste Edital, até a abertura da 

sessão pública. 

7.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o 

licitante às sanções legais: 

7.3.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do 

edital, como condição de participação; 

7.3.2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/2006, como 

condição para aplicação do disposto nos itens 01 e 02, deste edital. 

7.4. No preço proposto deverão constar e serem computadas todas as despesas indispensáveis à realização 

dos serviços, mão de obra, materiais, máquinas e equipamentos, encargos das leis sociais e quaisquer despesas 

acessórias e necessárias, não especificado neste Edital, e relativo aos trabalhos objeto desta licitação. 

7.5. O preço proposto será considerado completo e suficiente para a execução total dos serviços objeto desta 

licitação, de modo que não será considerada qualquer reivindicação de pagamento adicional quando devido a 

erro ou má interpretação de parte da licitante. 

7.6. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados 

pelo (a) Agente de Contratação ou comissão de contratação, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 04 

(quatro) horas. 

7.7. Declaração de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias da abertura do certame licitatório 

vertente. 

7.8. Preço global do objeto a ser contratado, considerando a aplicação de preços unitários propostos em 

planilha de preços. 

7.9. Planilha Orçamentária devidamente assinada pelo responsável técnico da licitante, cujo nome e número 

de registro no CREA deverão estar apostos de maneira legível, em moeda corrente. 

7.10. Cronograma Físico-Financeiro, devidamente assinado(s) pelo responsável técnico da licitante, cujo nome 

e número de registro no CREA deverão estar apostos de maneira legível. 

 

8. DA SESSÃO ABERTURA E JULGAMENTO 
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8.1. Esta licitação será processada para execução de empreitada por preço global, com critério de julgamento 

tipo menor preço, nos termos do art. 6º, XXXVIII, alíneas “a)”, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.2. O modo de disputa será aberto, sendo todas as propostas classificadas consideradas lances na fase de 

disputas e ordenadas por valor, de forma decrescente.  

8.3. O intervalo mínimo entre os lances será de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

8.4. Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, por meio 

eletrônico, a planilha orçamentária com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), cronograma físico-

financeiro e planilhas de composição de custos unitário com os respectivos valores adequados ao valor final da 

proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 

contrato. 

8.5. Serão desclassificadas as licitantes que apresentarem documentações com as seguintes ocorrências: 

8.5.1. Contiverem vícios insanáveis; 

8.5.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

8.5.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

8.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.5.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanáveis. 

8.6. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais 

bem classificada, caso o edital não preveja disputa de lances. 

8.7. Será considerado vencedor o licitante que apresentar o menor preço, após encerrada a disputa de lances 

e/ou eventual desempate e/ou negociação. 

8.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no subitem 8.5.4, caso não enquadrada no caso descrito 

pelo subitem 8.10. 

8.9. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços 

unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente. 

8.10. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do art. 59, §4º, da Lei nº 14.133/2021. 

8.11. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta final, 

sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com este edital. 

8.12. O (a) Agente de Contratação ou Comissão Permanente de Contratação poderá suspender a sessão, se 

entender necessário, para maior exame dos documentos apresentados ou dos recursos interpostos. 

8.13. Neste caso, após decisão da habilitação, será dada ciência aos interessados através da imprensa oficial 

municipal, estadual ou federal. 

 

9. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE  

9.1. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e as 

empresas de pequeno porte que atenderem ao item 3.2 deste edital. 

9.1.1. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela 

empresa de pequeno porte sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor. 

9.2. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
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9.2.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor dentre as 

remanescentes de empate ficto, poderá apresentar, no prazo de 15 (quinze) minutos, nova proposta no sistema, 

inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

9.2.2. Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior, não apresentar nova 

proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, 

empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do subitem 9.2 

deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e na forma prevista no subitem 9.2.1. 

9.2.3. Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte com propostas iguais, será 

realizado sorteio pelo próprio sistema eletrônico, para estabelecer a ordem em que serão convocadas para a 

apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores 

9.2.4. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do item 7.2 deste 

edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 

9.3. O disposto nos itens 9.1 a 9.3 deste edital não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 

da fase de julgamento inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (e que 

satisfaça as exigências do item 5.2 deste edital). 

 

10. DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas com o 

primeiro colocado. 

10.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

10.3. A negociação será conduzida pela Agente de Contratação, e, depois de concluída, terá seu resultado 

divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. O licitante classificado em primeiro lugar, deverá encaminhar exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, após a fase de recurso da proposta mais vantajosa, os documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, no prazo de 04 (quatro) horas, que será aberto pelo (a) Agente de Contratação responsável pelo certame. 

11.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, a Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas pelos órgãos TCU, 

CNJ, Portal da Transparência CEIS e CNEP, obtida através do site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br; 

11.1.1.1. Constatada a existência de sanção, a Agente de Contratação considerará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

11.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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11.1.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte encaminharão a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 

123/06. 

11.1.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

11.1.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.1.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

11.2. Habilitação jurídica: 

11.2.1. Cópia de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação com foto e do 

Cadastro de Pessoa Física (CPF) dos sócios, diretores ou do proprietário da empresa; 

11.2.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual ou requerimento de empresário no caso de MEI, 

indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado; 

11.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou instrumento consolidado 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores em exercício; 

11.2.4. Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, no caso de sociedades 

civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

11.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir. 

11.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

11.3. Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); onde a mesma poderá ser retirada 

no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

b) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais 

prevista em lei, onde a mesma poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

c) Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual (CND) específica para participar de licitações, onde a mesma 

poderá ser retirada no site: www.sefaz.mt.gov.br, ou expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de 

Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário; 

d) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado (PGE), onde a mesma 

deverá ser retirada no respectivo domicílio tributário; 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
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e) Poderão ser apresentadas as respectivas certidões descritas nas alíneas “c” e “d”, de forma 

consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário da licitante. 

f) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo domicílio tributário; 

g) Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a mesma pode ser retirada no site: 

www.caixa.gov.br; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), a mesma pode ser retirada no site: www.tst.jus.br; 

i) Prova de Inscrição no cadastro de contribuinte Municipal e/ou Estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital; 

11.3.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

11.3.2. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.4. Qualificação Econômica - Financeira: 

11.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício dos 02 (dois) últimos exercícios 

sociais, já exigíveis nos prazos da Receita Federal Brasileira e apresentados na forma da Lei, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando 

como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP - 

DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.  

11.4.1.1. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, a apresentação do 

balanço patrimonial limitar-se-ão ao último exercício social.  

11.4.1.2. As Normas Brasileiras de Contabilidade não estabelecem ou dão qualquer indicação da data 

limite para que a empresa tenha suas Demonstrações Contábeis concluídas e devidamente transcritas no 

Livro Diário1 . Desta forma conforme Lei nº 6.404/76 (artigo 132), Código Civil Brasileiro (artigo 1.078), 

Processo nº 18.737-2/2018 do TCE/MT e Acórdão nº 1999/2014-Plenário do TCU, para todas as empresas 

independente de seu regime, elenca-se abaixo os exercícios sociais para fins de análise deste processo 

licitatório, que serão considerados aceitos se assim apresentados:  

I. Até o 30º (trigésimo) dia do mês de Abril (30/04) – Exercício Social: 2023 e 2024 ou 2024 e 2025. 
II. A partir do 1º (primeiro) dia do mês de Maio (01/05) – Exercício Social: 2024 e 2025. 

11.4.1.3. Deverá ser enviado Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício-DRE, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou publicado em outro órgão, 

diário, jornal equivalente.  

I. Para as empresas que enviarem por SPED – ECD, deverá apresentar anexo ao Balanço e DRE o Recibo de 

Entrega de Escrituração Contábil Digital que comprova a assinatura do contador e representante da empresa. 

II. Para empresas que enviarem o Balanço e DRE autenticado na Junta Comercial deverá apresentar anexo o 

Termo de Autenticação – Livro Digital que comprova a assinatura do contador e representante da empresa.  

11.4.1.4. Para o presente processo será aceito Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de 

Exercício-DRE enviados através de SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) - ECD (Escrituração 

http://www.caixa.gov.br/
http://www.tst.jus.br/
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Contábil Digital), considerando o mesmo prazo dos exercícios sociais descrito no item 10.3.2.2. de 

apresentação, sob pena de inabilitação. 

11.4.1.5. A Sociedade criada no exercício em curso deverá apresentar o Balanço de Abertura e Declaração 

do contador da empresa (com firma reconhecida/assinatura digital-vide item 5), informando a previsão do 

faturamento anual.  

11.4.1.6. O BALANÇO PATRIMONIAL, AS DEMONSTRAÇÕES E O BALANÇO DE ABERTURA DEVERÃO 

ESTAR ASSINADOS PELOS ADMINISTRADORES DAS EMPRESAS CONSTANTE DO ATO CONSTITUTIVO, 

ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E POR CONTADOR LEGALMENTE HABILITADO.  

11.4.2. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados resultantes 

da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço da empresa, já 

exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação apenas resultado igual ou maior que 1,0 (um). A 

não comprovação de boa situação financeira em todos os balanços patrimoniais apresentados enseja 

inabilitação da licitante. 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ---------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

 

Ativo Total 

SG = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

 

Ativo Circulante 

LC = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 

11.4.2.1. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices LG, SG e LC, 

deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez) por cento do valor estimado para sua 

contratação, a não comprovação inabilitará a licitante. 

11.4.2.2. Junto com o balanço patrimonial, nos termos do art. 69 §1º da Lei nº 14.133/2021, deverá a 

empresa apresentar o demonstrativo de cálculo dos índices acima, dos balanços patrimoniais apresentados, 

devidamente assinados pelo profissional contábil responsável pela empresa. Podendo em sede de diligência 

ser realizado pela Administração para auferir saúde financeira da empresa, em caso de não aptidão, será a 

empresa inabilitada. 

11.4.2.3. Os indicadores de liquidez servem para averiguar a capacidade monetária da empresa, em 

cumprir com suas obrigações, compreendendo desta forma, uma importante ferramenta a fim de se observar a 

saúde financeira de uma empresa. Assim, a exigência dos respectivos índices visa comprovar a saúde financeira 

do licitante para assumir os compromissos advindos da contratação deste procedimento, evitando dissabores ao 

logo da contratação. Portanto, perfeitamente justificado e razoável a utilização dos índices.  

11.4.3. Certidão Negativa de Falência e Concordata (AUTOR E RÉU), expedida pelo Cartório Distribuidor da 

sede da pessoa jurídica. 

11.4.4. A certidão apresentada sem disposição expressa do órgão expedidor quanto a sua validade, terá o prazo 

de vencimento de 30 (trinta) dias contados a partir da data de sua emissão. 
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11.4.5. Caso as empresas estejam em recuperação judicial deverão apresentar plano de recuperação aprovado 

pelo Poder Judiciário para participar da licitação. 

11.4.6. Certidão Simplificada, ou Simplificada da Junta Comercial, com data de emissão máxima de 90 

(noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte 

(EPP). 

11.5. Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de Registro da Pessoa Jurídica na entidade profissional competente – devidamente 

registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou CAU da região da empresa licitante, na 

forma da Lei nº 5.194, de 1966. 

b) Comprovação pela Pessoa Jurídica de possuir vínculo com profissional por meio de Contrato de 

Prestação de Serviços ou outro documento hábil a comprovar o vínculo, como o registro na CTPS, com data 

anterior à publicação deste edital, celebrado de acordo com a legislação civil. 

c) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante tal comprovação será feita através do Ato 

Constitutivo da mesma e certidão do CREA devidamente atualizada. 

d) Comprovação de Registro de Pessoa Física do profissional competente – devidamente registrado no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou CAU da região da empresa licitante, na forma da Lei 

nº 5.194, de 1966. 

e) Apresentação do Alvará de Licença e Funcionamento, expedido pelo órgão municipal da sede da 

licitante, relativo ao exercício do ano corrente. 

f) Apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT com registro de atestado, expedida pelo 

“CREA”, que comprove que a empresa ou o seu profissional responsável técnico realizou serviço igual ou similar 

ao licitado, em uma única obra ou prestação de serviço. 

g) Apresentação de Registro de Responsabilidade Técnica, quando for o caso, em substituição à CAT do 

CREA, para atividades legalmente atribuídas a arquitetos e urbanistas; 

11.5.1. O licitante vencedor do certame deverá apresentar na assinatura do Contrato Administrativo: 

a) Comprovação de registro da pessoa jurídica na entidade profissional competente – devidamente 

registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou CAU da região da empresa licitante, na 

forma da Lei nº 5.194, de 1966, e vistado no CREA/MT e/ou CAU para as empresas que não possuam registro no 

CREA e/ou CAU em Mato Grosso. 

b) Comprovação de Registro de Pessoa Física do profissional competente – devidamente registrado no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou CAU da região da empresa licitante, na forma da Lei 

nº 5.194, de 1966, e vistado no CREA/MT e/ou CAU para as pessoas que não possuam registro no CREA e/ou 

CAU em Mato Grosso. 

11.6. DECLARAÇÕES 

11.6.1. Declaração Unificada que ateste (Anexo IV):  
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a) que a Contratada cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

b) que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas. 

c) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

d) que a contratada tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

e) que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei; 

f) o seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

g) que cumprirá os prazos de entrega do objeto, conforme solicitado pela Secretaria Municipal ou órgão 

requisitante; 

h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

i) Considerando o inciso I do artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS que atendemos aos 

requisitos da habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

j) Considerando o disposto no §1º do artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS, sob pena de 

desclassificação, que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhista assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas; 

k) DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação na CONCORRÊNCIA Nº 003/2026, sob as penas 

da lei, que está apta a tomar parte no processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma Declaração de 

Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

l) DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação na CONCORRÊNCIA Nº 003/2026, a 

inexistência no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral 

ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de servidor ocupantes do 

quadro da Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda/MT que detenha poder de influência sobre o resultado do 

certame, participando direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação. 

m) DECLARA, sob as penas da Lei, que os equipamentos e pessoal técnico listado para fins da habilitação, 

estão disponíveis para execução da obra objeto desta licitação. 

n) Declara ainda, estar ciente de que a indisponibilidade dos equipamentos e pessoal caracterizará falta 

grave na execução, podendo acarretar a rescisão do contrato, a aplicação das sanções cabíveis, sem prejuízo da 

obrigação de reparar os danos que sua conduta for causadora. 
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o) DECLARA, o profissional abaixo para participar como responsável técnico na execução da obra/serviços 

objeto da licitação acima citada. 

p) DECLARO, em atendimento ao Edital da CONCORRÊNCIA n°. 003/2026 que autorizo a minha inclusão 

na equipe técnica para execução da obra/serviço objeto da licitação em questão como responsável técnico, estou 

ciente de todos os trabalhos a serem realizados, bem como, conheço todos os projetos executivos. 

11.6.2. Atestado de Visita do Local da Obra; Anexo VI.  

11.6.3. Declaração de Pleno Conhecimento das Condições Inerentes à Obra (deverá ser feito quando a licitante 

optar por não visitar o local da obra). Anexo VII 

11.7. Condições Gerais: 

11.7.1.  No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

11.7.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

11.7.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

11.7.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. 

11.7.4.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.7.5. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.7.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.7.7. Os documentos de habilitação apresentados sem disposição expressa do órgão expedidor quanto 

a sua validade, terão o prazo de vencimento de 30 (trinta) dias contados a partir da data de sua emissão. 

11.7.7.1. Excepcionalmente, o cartão de CNPJ e outros documentos correlatos dispensam a previsão de 

validade. 

11.7.8. Será processada a abertura dos documentos de habilitação no sistema apenas do licitante vencedor, 

exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 
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11.7.9. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em momento 

posterior ao julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem classificado. 

11.7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

12. DOS PRAZOS GERAIS 

12.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. 

12.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. 

12.3. AS OBRAS, OBJETO DESTA LICITAÇÃO, DEVERÃO SER EFETIVADAS EM PRAZO MÁXIMO NÃO 

SUPERIOR A 30 (trinta) MESES, iniciada a contagem a partir da data de emissão e recebimento do Termo de 

Início de Obra, emitida pela fiscalização do contrato, bem como suspensa em caso de paralisação, suspendendo-

se, igualmente, a vigência do contrato. No caso de o contrato ultrapassar o exercício sem que a execução da obra 

tenha se completado, seja por atraso no termo de início ou em razão de eventuais suspensões, deverá a 

administração atualizar, por meio de apostila e de forma unilateral, as disposições que assim se permitirem, 

inclusive a própria rubrica orçamentária da lei em vigor. 

12.4. A Prefeitura Municipal convocará a licitante vencedora para assinatura do contrato, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento de aviso convocatório. 

12.5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 

parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração. 

12.6. O prazo para início dos trabalhos fica fixado em 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento da Ordem 

de Serviço. 

12.7. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não 

retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem 

prejuízo das sanções estabelecidas neste edital e na Lei n.º 14.133/2021. 

12.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade licitante, não se aplicando tal regra na hipótese do subitem seguinte. 

12.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 12.7, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

12.9.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

12.9.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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12.10. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, 

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

13. DAS IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação deste 

edital ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data de abertura do certame. 

13.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.2. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação deste edital cabem: 

13.2.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de: 

13.2.1.1. Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

13.2.1.2. Julgamento das propostas; 

13.2.1.3. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

13.2.1.4. Anulação ou revogação da licitação; 

13.2.1.5. Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

13.2.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente a 

ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nos subitens 13.2.1.1 e 13.2.1.2, a intenção de 

recorrer deverá ser manifestada imediatamente após os atos, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação 

das razões recursais, previsto no subitem 13.2.1, será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação, de forma que a apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. O recurso de que trata subitem 13.2.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o 

recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

13.6. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação 

pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. Da aplicação das sanções de multa, advertência e/ou impedimento de licitar ou contratar caberá recurso 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. O recurso será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
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com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.9. Da aplicação da sanção declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas pedido de 

reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.11. Os recursos deverão ser digitados, devidamente fundamentados e conter a assinatura do Representante 

Legal da recorrente ou de seu procurador devidamente habilitado. 

13.12. DO ENCERRAMENTO RECURSAL: 

13.12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

13.12.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

13.12.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

13.12.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

13.12.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

13.12.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade 

de quem lhes tenha dado causa. 

13.12.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

13.12.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados, no prazo de 3 (três) dias úteis. 

14. DA FORMALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

14.1. A execução dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido nos arts. 115 a 123 da Lei 

14.133/2021, bem como pelos regulamentos próprios municipais editados e vigentes, parte integrante deste 

edital e demais atos subsequentes. 

14.2. Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, 

consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-

las ao respectivo processo. 

14.3. Por ocasião da assinatura do contrato, mais precisamente, antes de sua assinatura, a licitante vencedora: 
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a) deverá apresentar comprovante de cadastramento no Módulo Empresa da Plataforma +Brasil, para fins 

de obediência do fluxo de acompanhamento on-line da execução da obra, conforme implementação pelo 

Ministério da Economia, e assinatura do contrato; 

14.4. Por motivo técnico e havendo recurso orçamentário, bem como atendidas as demais exigências dos 

artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/01, a Administração Municipal poderá aditar o contrato, mantidas 

as condições da proposta inicial. 

14.5. A Administração Municipal não responderá por indenizações oriundas de danos causados a terceiros 

por culpa ou dolo da Contratada, quando da execução do serviço de que trata este edital. 

14.6. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. O fiscal 

do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 

que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 

subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela 

Administração. 

15.2. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

15.3. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

16. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

16.1. O recebimento provisório da obra/serviço será feito por servidor responsável por seu acompanhamento 

e fiscalização, mediante termo circunstanciado ou documento hábil que o substitua, assinado pelas partes em até 

15 (quinze) dias úteis da comunicação escrita do contratado. 

16.2. O recebimento definitivo, pelo responsável técnico designado pela Administração Municipal, dar-se-á 

mediante termo circunstanciado ou outro documento hábil que o substitua, assinado pelas partes envolvidas, 

após a vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, respeitando a previsão do art. 119 

da Lei nº 14.133/2021. 

16.3. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) 

anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva 

pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da 

reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, 

o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 

necessárias. 

17. DOS APOSTILAMENTOS E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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17.1. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

unilateralmente pela Administração, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

17.1.1. Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio 

contrato; 

17.1.2. Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento 

previstas no contrato; 

17.1.3. Alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

17.1.4. Empenho de dotações orçamentárias. 

17.2. As regras para ALTERAÇÕES, REMANEJAMENTO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO são aquelas indicadas na minuta do Contrato Administrativo. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO E DA DETENTORA E/OU CONTRATADA 

18.1. As obrigações são as constantes no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa o licitante/contratado que cometer quaisquer das condutas previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

20.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

20.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

20.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

20.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

20.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

20.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

20.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

20.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e 

20.1.9.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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20.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

20.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846/2013. 

20.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, que será 

aplicada considerando as seguintes proporções: 

20.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 

serviços/obras, calculado sobre o valor do contrato, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por 

cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

20.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior, na 

entrega de material ou execução de serviços/obras, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o 

valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 

20% (vinte por cento) do valor total do contrato. 

20.3. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas nos itens anteriores ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.3.1. Advertência; 

20.3.2. Multa Compensatória de: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nos casos 

previstos nos subitens 20.1.1, 20.1.4 e 20.1.6; 

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, nos casos previstos nos 

subitens 20.1.3, 20.1.5, 20.1.7; 

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, nos casos previstos nos 

subitens 20.1.2 e de 20.1.8 a 20.1.12; 

20.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 20.1.2 a 20.1.7 

deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

20.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 21.1.8 a 21.1.9, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

20.3.5. A sanção de multa moratória não impede a aplicação da multa. 

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da licitante, o 

Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme art. 419 do Código Civil. 

20.6. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa do 

contratado/detentor da ata. 
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20.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao Município, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

20.8. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas contidas no 

Decreto Municipal regulamentador e Lei Federal nº 14.133/2021. 

20.9. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas – Tribunal de Contas Mato 

Grosso (TCE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 

prejuízo das demais cominações. 

21. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

21.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, às seguintes situações: 

21.1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

21.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

21.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 

de concluir o contrato; 

21.1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

21.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

21.1.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

21.1.7. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 

impossibilidade de liberação dessas áreas; 

21.1.8. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

21.1.9. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

21.2. A EXTINÇÃO DO CONTRATO PODERÁ SER: 

21.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

21.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 

21.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 

ou por decisão judicial. 
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21.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 

processo. 

21.4. O CONTRATADO TERÁ DIREITO À EXTINÇÃO DO CONTRATO NAS SEGUINTES HIPÓTESES: 

21.4.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei n.º 14.133/2021; 

21.4.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 

meses; 

21.4.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 

outras previstas; 

21.4.4. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 

obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a 

atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 

desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

21.5. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 21.4.2 e 21.4.3 observarão as seguintes 

disposições: 

21.5.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 

guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 

participado ou para o qual tenha contribuído; 

21.5.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 

até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 

forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133/2021. 

21.6. As situações envolvendo os efeitos da extinção contratual e hipóteses de nulidade estão 

constantes da minuta do Contrato Administrativo. 

 

22. DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO DE DADOS 

22.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 

contratual/ata para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 

administrativa, civil e criminal. 

22.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei Federal n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso à 

Informação), as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, 

em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), sendo vedado o 

repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para 

viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 
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22.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo existente 

entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, subcontratados, prestadores de 

serviço e consultores. 

22.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução do 

serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como 

número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais 

serão tratados conforme as disposições da Lei Federal n.º 13.709/2018 (LGPD). 

22.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os 

dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

22.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer 

incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 

providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

22.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades que possam 

incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

22.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

23. BENICÍFIOS PARA EMPRESAS ME/EPP 

23.1. No caso de constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 

licitante vencedora será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração 

Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

23.2. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, as demais licitantes apresentarem alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

23.3. No caso de certidões de regularidade fiscal/trabalhista com data expirada ou certidão não apresentada, 

a Agente de Contratação poderá efetuar diligência junto aos sites dos órgãos emissores anexando a certidão ao 

processo, caso demonstre a regularidade da licitante. 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1. As instalações provisórias de água e luz, assim como as despesas de taxas de consumo, eventuais taxas 

de pedido de prorrogação de vigência do convênio que necessitem ser feitas, e serviço de segurança da obra e 

instalações, durante a execução do serviço, serão de responsabilidade da contratada. 

24.2. É responsabilidade da contratada a qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos 

para esta finalidade, inclusive a promoção de adequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 

comprometer a consecução do objeto ajustado. 
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24.3. Os casos omissos serão decididos pelo (a) Agente de Contratação, Comissão de Contratação e/ou Equipe 

de Apoio, nos termos dos regulamentos municipais condizentes com a Lei n.º 14.133/2021, bem como nos 

termos das demais legislações em vigor e Princípios Gerais de Direito. 

24.4. A administração reserva-se o direito de, a qualquer tempo, anular ou revogar o procedimento licitatório 

por ilegalidade ou por razões de interesse público advindas de fato superveniente devidamente comprovado; 

24.5. A apresentação de proposta implicará a plena, total e irrevogável aceitação, por parte dos licitantes, de 

todos os termos e condições deste instrumento convocatório. 

24.6. Se os interessados discordarem dos quantitativos da planilha orçamentária aposta ao presente certame, 

deverão a contestar no prazo previsto o prazo de impugnação ao edital, não cabendo pedidos posteriores, por 

ocasião da homologação, adjudicação e/ou assinatura do contrato, sobre matéria não impugnada 

tempestivamente. 

24.7. Em se tratando de Cooperativa, quando da assinatura do contrato, deve-se comprovar a constituição do 

Fundo de Reserva previsto no art. 28, inciso I, da Lei n.º 5.764/71 e o objeto da licitação deverá ser prestado por 

cooperativado integrante da relação de associados entregue quando da habilitação neste certame; 

24.8. Os dados pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, desde já, autorizados por pelos licitantes e 

respectivos representantes, inclusive a eventual vencedor do certame e contratado (s), à disponibilidade pública 

nos sítios oficiais de informação e publicidade, nos termos do art. 7º, inciso I, da Lei n.º 13.709/2018; 

24.9. Cópia do Projeto, Memorial Descritivo, da Planilha de Orçamento Global e Cronograma Físico-Financeiro 

poderão ser obtidos separadamente do arquivo do edital, estando todos disponíveis nas páginas eletrônicas do 

Município e da plataforma Licitanet, como anexo, bem como diretamente no Setor de Licitações da Prefeitura. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste edital. 

24.11. O Edital acha-se disponível, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

https://www.gp.srv.br/transparencia_ponteselacerda/servlet/licitacoes_v2?1 e também poderá ser lido e/ou 

obtido no endereço www.licitanet.com.br e ainda solicitado por intermédio do e-mail: 

licitacao@ponteselacerda.mt.gov.br nos dias úteis, no horário das 07h00min às 11h00min e 13h00min às 

17h00min (horário local). 

24.12. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei nº 14.133,de 2021. 

24.13. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I:Termo de Referência;  

Anexo II: Minuta do Contrato Administrativo;  

Anexo III: Modelo de Proposta de Preços;  

Anexo IV: Modelo de Declaração Unificada;  

Anexo V: Modelo de Procuração;  

Anexo VI: Modelo de Atestado de Visita do Local da Obra;  

file:///E:/Usuarios/Murilo.Souza/Desktop/licitacao@ponteselacerda.mt.gov.br
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Anexo VII: Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento das Condições Inerentes à Obra (quando o licitante 

optar por não visitar o local de obra); 

                 Pontes e Lacerda, 30 de abril de 2026. 
 
 
 
 

ALESSANDRO APARECIDO GAMA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 003/2026 

 
 
 
OBSERVAÇÕES:  
1 - AS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DEVERÃO OBEDECER À PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO.  

 
1 - AS EMPRESAS LICITANTES, QUE SE INTERESSAREM, DEVERÃO SOLICITAR AS PLANILHAS 

ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO ATRAVÉS DO E-MAIL: 

licitacao@ponteselacerda.mt.gov.br OU SOLICITAR NO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA, PARA ISSO É NECESSÁRIO QUE TRAGA UM PEN DRIVE PARA QUE SEJAM 

DISPONIBILIZADOS OS ARQUIVOS, OU RETIRAR NO SITE DA PREFEITURA. 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 MINUTA DO CONTRATO 

 CONTRATO DE XXXXXXXX QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA/MT E 

XXXXXXXXX.  

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica do 

direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 15.023.989/0001-26, estabelecido na Av. Marechal Rondon, 522, 

na cidade de Pontes e Lacerda/MT – CEP 78.250-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 

xxxxxxx, brasileiro, xxxx, xxxx, inscrito no CPF sob o n.º xxxxxxxxxxx, residente e domiciliado no município de 

Pontes e Lacerda/MT.  

 CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXX, com sede na Rua 

XXXXXXXXXX, no Município de XXXXXXXX, representada pelo Sr. XXXXXXXXXXX, nacionalidade, estado civil, 

profissão, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXX, endereço completo.  

Em conformidade com o CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº ___/_____, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal nº 012/2024 e na Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, mediante as 
seguintes cláusulas e condições que prometem cumprir entre si e seus legítimos sucessores legais:  
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 1.1. O presente contrato tem por objeto a XXXXXXXX, conforme descrições constantes do Edital da 

Concorrência nº 00X/202_ e seus anexos, bem como da proposta elaborada pela CONTRATADA, que se tornam 

partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.  

 1.2. O regime de execução do presente contrato é empreitada XXXXXXXXXX.  

 1.3. As especificações e execução dos serviços deverão obedecer a Planilha Orçamentária, Cronograma 

Físico-financeiro, Memoriais Descritivos e todos os anexos do instrumento convocatório, que fazem parte do 

presente contrato independente de transcrição.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL DE EXECUÇÃO DA OBRA 
2.1. O local da execução do objeto é XXXXXXXXXXXXXXX.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS 
 3.1. O presente contrato terá vigência por um período de XXXXXXXXX dias corridos, a contar da data de 

sua assinatura, de XXXXXX/202_ a XXX/202_, contemplando prazo de execução e conclusão da obra, bem como 

a sua entrega definitiva.  

 3.2. O prazo para a execução da obra será de XXXX) dias corridos, contados da data da emissão da 

ordem de serviços e de acordo com o cronograma físico-financeiro apresentado pela CONTRATADA.  

 3.3. Os prazos de execução e vigência da obra poderão ser prorrogados, desde que na forma prevista no 

art. 105 ao art. 114 e art. 124 ao art. 136 todos da Lei nº 14.133/2021, mediante termo aditivo de prazo com a 

devida justificativa, persistindo as obrigações acessórias, especialmente as decorrentes de correção de defeitos.  
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CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
4.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério da CONTRATANTE, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar  
 por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme 

especificado na proposta de preços, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021.  

 4.2. Em caso de aditivo contratual, deverá a CONTRATADA realizar os aditivos da garantia, nos moldes 

da cláusula 4.1.  

 4.3. A ordem de serviço será expedida somente após a referida caução ser executada, devendo a empresa 

após ciência iniciar os serviços imediatamente. Caso a CONTRATADA não realize a caução no prazo supracitado, 

o contrato será rescindido sem prejuízo das sanções na forma da lei.  

 4.4. Optando a CONTRATADA pelo seguro garantia, caberá a seguradora a escolha, em caso de 

inadimplemento pelo contratado, o pagamento do prêmio ou assumir a execução e concluir o objeto, respeitando 

os requisitos do art. 102 da Lei nº 14.133/2021.  

 4.5. A garantia será restituída, automaticamente, ou por solicitação, somente após o integral 

cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos 

causados à CONTRATANTE e emissão do Termo de Recebimento Definitivo da obra.  

 CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E REAJUSTE 

 5.1. O valor do presente contrato é de R$ XXXXXXXXXXXXXXX.  

 5.2. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a 

data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados.  

 5.3. Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 

ou com predominância de mão de obra serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada:  

I- à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;  
 II- ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os 

custos de mão de obra.  

 5.4. A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração analítica 

da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, 

convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.  

 5.5. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da 

apresentação da proposta.  

 5.6. Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de 

reajustamento será por:  

 I- reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra 

ou predominância de mão de obra, observando os índices (IPC-A para SERVIÇOS e PRODUTOS; IGP-M para 
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aluguéis; INCC para obras e construção civil) ou outro que venha a substituí-los, divulgado pelo órgão 

responsável.  

II- repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 
obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.  
5.7. Decorrendo fatos imprevisíveis ou difícil previsão após o início da execução do contrato, poderá ocorrer o 
reequilíbrio contratual a fim de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente 
comprovado.  
5.7.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência 
do contrato e antes de eventual prorrogação.  
 5.8. É de responsabilidade exclusiva do solicitante, o fornecimento dos documentos comprobatórios 

para comprovação e solicitação da repactuação e reequilíbrio econômico-financeiro.  

 5.9. Os preços atualizados somente poderão ser praticados após a efetiva assinatura do documento 

(termo aditivo) modificativo pelas partes.  

 5.10. O bloqueio no fornecimento por razão de solicitação de repactuação e reequilíbrio sujeitará a 

CONTRATADA às sanções legais (contratuais) e editalícias.  

 5.11. O prazo para resposta ao pedido de repactuação e reequilíbrio de preços será preferencialmente de 

1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação prevista.  

 5.12. Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas sobre o objeto contratado, tais como seguros, 

encargos sociais, tributos, deslocamento e alimentação de funcionários da CONTRATADA e outras despesas 

necessárias à perfeita execução.  

  

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
 6.1. Pela fiel e perfeita execução dos serviços, objeto desta licitação, o Município de Pontes e Lacerda 

pagará o preço máximo em Reais, que corresponderá ao valor das medições efetuadas pelo Departamento de 

Engenharia, com base no cumprimento das etapas previstas no cronograma físico-financeiro apresentado, 

mediante a entrega da nota fiscal atestada pelo responsável de fiscalização da obra.  

 6.2. O pagamento da medição fica condicionado ao atestado emitido pelo engenheiro ou arquiteto do 

Departamento de Engenharia do Município de Pontes e Lacerda de que a parte medida está de acordo com as 

especificações contratadas, bem como com as normas gerais da construção civil e afins, podendo ficar suspenso 

no caso de serviços executados abaixo dos padrões mínimos de qualidade geralmente aceitos, até que seja 

promovida sua correção.  

 6.3. Será observado o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento, contados a partir da apresentação da 

nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato.  

 6.4. Considera-se como data final do período de adimplemento de cada parcela, a data em que a medição 

é protocolada no Município.  

 6.5. No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, encargos sociais, 

tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as despesas necessárias ao fornecimento do 

objeto desta licitação.  
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 6.6. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da nota fiscal o número e nome do banco, agência e 

número da conta, na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária.  

 6.7. O pagamento será feito por meio de ordem bancária pela Administração Municipal endereçada ao 

banco discriminado na nota fiscal.  

 6.8. Constando qualquer incorreção na nota fiscal, bem como outra circunstância que desaconselhe o seu 

pagamento, o prazo para pagamento fluirá a partir da respectiva regularização.  

 6.9. O CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 

bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”.  

 6.10. As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da CONTRATADA.  

 6.11. O pagamento feito à CONTRATADA não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 

fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia dos bens fornecidos.  

 6.12. O pagamento da fatura fica condicionado à apresentação pela CONTRATADA dos seguintes 

documentos:  

6.12.1. Certidão de registro de contrato dos serviços ou obra no CREA;  
6.12.2. Matrícula/Cadastro Nacional de Obra (CNO) no INSS;  
6.12.3. Prova de recolhimento do FGTS, relativo a todos os empregados da Contratada, correspondente ao mês da 
última competência vencida;  
6.12.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
Contratada, inclusive dívida ativa, através de certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro 
do prazo de validade expresso na própria certidão;  
6.12.5. CRF – Certidão de Regularidade do FGTS;  
6.12.6. CND - Certidão Negativa de Débitos do INSS;  
6.12.7. Certidão Negativa de débitos Trabalhistas;  
6.12.8. Relatório contendo a relação dos empregados, a remuneração e qualificação profissional, acompanhado 
de cópia das carteiras de trabalho com os devidos registros;  
6.12.9. Certidão de quitação do INSS referente a obra e certidão negativa da CNO, para pagamento da última 
fatura.  
6.13. Todas as deduções legais permitidas deverão ser devidamente comprovadas e estar consignada na Nota 
Fiscal, Fatura ou Recibo de Forma discriminada.  
6.14. O pagamento da última fatura não será considerado como aceitação definitiva do serviço ou obra e não 
isentarão a contratada das responsabilidades contratuais quaisquer que sejam.  
6.15. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao 
fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.  
6.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 
incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.  
6.17. De acordo com a normatização quanto a dedução do Imposto de Renda pelo Ente Municipal, caberá as 
empresas ao emitirem nota fiscal para recebimento informar o desconto do Imposto de Renda, para fins de 
dedução no pagamento, sem prejuízo, em caso de não previsão no documento de cobrança, da realização do 
desconto de ofício pelo Gerenciador/Contratante. O Gerenciador/Contratante efetuará os pagamentos deduzindo 
o Imposto de Renda nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal nº 1.234/2012 e Decreto Municipal 
nº 136/2023, os quais contém orientações e alíquotas para cada fornecimento.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. As despesas necessárias para execução da obra licitada serão cobertas com recursos provenientes da 
seguinte dotação orçamentária, consignada no orçamento do Município de Pontes e Lacerda no ano de 202_:  
 
CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO, ESPECIFICAÇÃO E NORMAS TÉCNICAS 
8.1. A ordem de serviço será expedida somente após a referida caução ser executada, nos termos da cláusula 
quarta deste instrumento. Caso a empresa não realize a caução no prazo supracitado, o contrato será cancelado e 
a empresa será penalizada pela administração na forma da lei.  
 8.2. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, este órgão público designará um representante para 

acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.  

 8.3. Para execução dos serviços a CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente às especificações 

contidas nas normas técnicas construtivas e demais legislações vigentes enquanto a execução de obras.  

 8.4. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, normas 

federais, estaduais, municipais e normas técnicas direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, 

inclusive as trabalhistas.  

 8.5. A CONTRATADA deverá apresentar durante a execução dos serviços, o diário de obra dos serviços 

executados, bem como o registro de seus funcionários em consonância as leis trabalhistas vigentes no país.  

 8.6. A obra deverá seguir os serviços descritos na planilha orçamentária (conforme cronograma físico-

financeiro de execução), projetos e memoriais descritivos, sendo que eventuais modificações somente poderão 

ocorrer se houver prévia aprovação do fiscal de execução da obra. Quaisquer dúvidas, divergências na 

documentação de projeto, omissões ou incorreções verificadas deverão ser esclarecidas previamente ao início 

dos trabalhos.  

 8.7. Durante a execução da obra todas as atividades profissionais que possam imprimir algum tipo de 

risco físico para o trabalhador devem ser cumpridas com o auxílio de EPIs – Equipamentos de Proteção 

Individual.  

 8.8. Todos os materiais a serem utilizado deverão ser de primeira qualidade, mesmo aqueles que não 

tenham sido especificados. A eventual necessidade de substituição de qualquer material especificado estará 

sujeita à consulta prévia para a sua aprovação, devendo ser autorizada documentalmente pelo fiscal de execução 

da obra.  

 8.9 A presença da fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os atos 

praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a 

CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos serviços 

executados por suas subcontratadas, na forma da legislação em vigor.  

CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DA OBRA OU SERVIÇOS 
9.1. Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao Fiscal de Execução 
da Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda, poderá solicitar o recebimento deles.  
9.2. Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da Prefeitura Municipal de 
Pontes e Lacerda através de vistoria do responsável por seu acompanhamento e fiscalização, que formalizará 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado.  
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9.3. O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando: 
9.3.1. Os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar esse fato no 
texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento.  
9.3.2. Os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, relacionar os serviços 
desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão ser 
superiores a 90 dias.  
9.4. Para o recebimento provisório, a CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos catálogos, folhetos e manuais 
de montagem, operação e manutenção de todas as instalações, equipamentos e componentes pertinentes ao 
objeto dos serviços e obras, inclusive certificados de garantia. 
8.5. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.  
 9.6. Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o dirigente do órgão CONTRATANTE designará uma 

comissão, que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUNSTANCIADO, que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.  

 9.7. O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a CONTRATADA das 

responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro.  

 9.8. Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, a garantia prestada pela 

CONTRATADA será liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
10.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
10.1.1. Fornecer em tempo hábil todos os projetos relativos à execução da obra;  
10.1.2. Liberar as áreas destinadas ao serviço;  
10.1.3. Notificar a contratada de qualquer irregularidade detectada na execução do contrato e no caso de não 
regularização, processar a rescisão, e/ou, ser for o caso, executar a garantia de execução e/ou aplicar as sanções 
previstas neste edital e no art. 155 da Lei 14.133/2021.  
10.1.4. Manter desde o início dos serviços e obras até o seu recebimento definitivo, servidor habilitado para 
Fiscalização da Obra;  
10.1.5. Emitir Ordens de Início e de Paralisação dos serviços;  
10.1.6. Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões estabelecidas no Cronograma 
Físico-Financeiro;  
10.1.7. Proceder às medições mensais dos serviços efetivamente executados;  
10.1.8. Efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela CONTRATADA com base nas medições de serviços 
aprovadas pela Fiscalização, obedecidas às condições estabelecidas no contrato, ou seja, que forem regularmente 
liquidadas;  
10.1.9. Emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condições estipuladas no Termo 
de Referência e contrato.  
10.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRADA: 
10.2.1. Realizar o depósito de 5% do valor da obra para caução ou apresentar a garantia prevista na proposta no 
prazo de até 10 dias úteis da assinatura do contrato.  
10.2.2. Providenciar no prazo de até 10 dias úteis da assinatura do contrato junto ao CREA ou CAU as Anotações 
de Responsabilidade Técnica (ART’s) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) referentes à execução da 
obra, nos termos da Lei n.º 6496/77 ou da Lei n.º 12.378/2010, respectivamente;  
10.2.3. Obter o Alvará de Construção referente ao objeto, na forma das disposições em vigor;  
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10.2.4. Realizar o cadastro da obra no Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de trinta dias contados do 
início de suas atividades, de forma a possibilitar o licenciamento da execução dos serviços e obras, conforme Art. 
3 e 18 da IN nº 2061/2021; 
10.2.5. Estudar todos os elementos de projeto de forma minuciosa, antes e durante a execução dos serviços e 
obras, devendo informar à Fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão que for 
constatada;  
10.2.6. Providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução dos serviços e obras, como 
água, esgotos, energia elétrica e telefones, bem como responder pelas despesas de consumo até o seu 
recebimento definitivo;  
10.2.7. Manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários e equipamentos em número, qualificação e 
especificação adequados ao cumprimento do contrato;  
10.2.8. Apresentar à fiscalização, antes do início dos trabalhos, as medidas de segurança a serem adotadas 
durante a execução dos serviços e obras, em atendimento aos princípios e disposições da NR 18 - Condições e 
Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção;  
10.2.9. Adquirir e manter permanentemente no escritório das obras, um DIÁRIO DE OBRAS, no qual a 
Fiscalização e a CONTRATADA anotarão todas e quaisquer ocorrências que mereçam registro; 
10.2.10. Executar os serviços e obras em conformidade com desenhos, memoriais, especificações e demais 
elementos de projeto, bem como com as informações e instruções emanadas pela fiscalização da CONTRATANTE;  
10.2.11. Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas todas 
as condições de habilitação exigidas na licitação;  
10.2.12. Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização, permitindo o acesso aos 
serviços e obras em execução, bem como atendendo às solicitações e/ou que lhe forem efetuadas;  
10.2.13. Responder diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou pessoas, inclusive 
em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários e prepostos, 
fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, 
regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o CONTRATANTE por quaisquer 
pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de 
mora;  
10.2.14. Fornecer aos funcionários todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em conformidade com a 
natureza dos serviços em execução;  
10.2.15. Manter organizadas, limpas e em bom estado de higiene as instalações do canteiro de obras;  
10.2.16. Manter no canteiro de serviço equipamentos de proteção contra incêndio e brigada de combate a 
incêndio, na forma das disposições em vigor;  
10.2.17. Comunicar à Fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, à autoridade competente, da maneira mais 
detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer durante a execução dos serviços e obras, 
inclusive princípios de incêndio;  
10.2.18. Providenciar para que os materiais, mão-de-obra e demais suprimentos estejam em tempo hábil nos 
locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e plano de execução dos 
serviços e obras objeto do contrato;  
10.2.19. Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços e obras, inclusive os destinados 
ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o 
objeto do contrato;  
10.2.20. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou qualquer outro não 
previsto neste Edital, resultante da execução do contrato, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento de todas 
as disposições e acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao 
pessoal alocado nos serviços e obras objeto do contrato;  
10.2.21. Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros exigidos 
em lei, na condição de única e responsável por acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e 
jurídicas direta ou indiretamente envolvidas nos serviços e obras objeto do contrato;  
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10.2.22. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a 
incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços e obras;  
10.2.23. Submeter à prévia e expressa autorização da fiscalização da contratante a necessidade de qualquer 
trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pelo CONTRATANTE;  
10.2.24. Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no cronograma e plano de 
execução dos serviços e obras, de modo a mantê-la perfeitamente informada sobre o desenvolvimento dos 
trabalhos;  
10.2.25. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no prazo estabelecido pela fiscalização, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados.  
10.2.26. Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na vizinhança do local dos 
serviços e obras, programando adequadamente as atividades executivas;  
10.2.27. Apresentar mensalmente a fiscalização da CONTRATANTE, a relação de operários empregados na obra, 
onde conste nome completo, documento e a função de cada um;  
10.2.28. Providenciar as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto, como água, esgotos, gás, energia 
elétrica e telefones;  
10.2.29. Retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras, todo pessoal, máquinas, 
equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando todas as áreas do canteiro de 
serviço limpas e livres de entulhos e detritos de qualquer natureza.  
10.2.30. Caberá também a CONTRATADA responder, durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos 
serviços e obras, por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 618 do Código Civil Brasileiro, devendo 
efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse período, 
independentemente de qualquer pagamento do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:  

I- dar causa à inexecução parcial do contrato;  
II- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
III- dar causa à inexecução total do contrato;  
IV- deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
V- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
VI- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  
VII- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
VIII- presentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato;  
IX- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
XII- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. Serão aplicadas ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas neste Edital as seguintes sanções:  
 10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste Edital as seguintes 

sanções: 

I- advertência;  
II- multa;  
III- impedimento de licitar e contratar;  
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IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
 10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

I- a natureza e a gravidade da infração cometida;  
II- as peculiaridades do caso concreto;  
III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
IV- os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
 V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.  

 11.4. A sanção prevista no inciso I do item 11.2 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do item 11.1., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

 11.5. A sanção prevista no inciso II do item 11.2, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) calculada no valor do item ou total do contrato/ARP e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 11.1.  

 11.6. A sanção prevista no inciso III do item 11.2 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 11.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 11.7. A sanção prevista no inciso IV do item 11.2 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 11.1, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 11.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção referida no item 11.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos.  

 I- A sanção estabelecida no inciso IV do item 11.2 será precedida de análise jurídica e será de 

competência exclusiva do Secretário Municipal. 

 11.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a prevista no inciso II.  

 11.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

 11.10. A aplicação das sanções previstas no item 11.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

 11.11. Independentemente das sanções administrativas referidas, a Fornecedora está sujeita ao 

pagamento de indenização por perdas e danos, quando a inadimplência acarretar prejuízos ao Município de 

Pontes e Lacerda.  

 11.12. Será instaurado procedimento administrativo disciplinar para apuração das infrações cometidas 

pelos licitantes, oportunizando o contraditório e ampla defesa bem como atendendo o devido processo legal nos 

termos da Lei nº 14.133/2021 e regulamentação.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
12.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:  
I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos;  
II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato;  
IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;  
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;  
VI- atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  
VII- atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas;  
VIII- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;  
IX- não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.  
12.2. A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
 I- supressão, por parte da Contratante, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021;  

II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;  
III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas;  
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;  
 V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 

obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a 

atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 

desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.  

 12.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV da cláusula 12.2. observarão as 

seguintes disposições:  

I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem 
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o 
qual tenha contribuído;  
 II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 12.3. Quando previsto a 

prestação de garantia, os emitentes das garantias deverão ser notificados pelo CONTRATANTE quanto ao início 

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

 12.4. A extinção do contrato poderá ser:  

I- determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta;  
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II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da CONTRATANTE;  
III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 
12.5. A extinção determinada por ato unilateral da CONTRATANTE e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 
processo.  
 12.6. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da CONTRATANTE, o CONTRATADO será ressarcido 

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  

I- devolução da garantia;  
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
III- pagamento do custo da desmobilização.  
 12.7. A extinção determinada por ato unilateral da CONTRATANTE poderá acarretar, sem prejuízo das 

sanções previstas neste contrato e no Edital, as seguintes consequências:  

I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração;  
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade;  
III- execução da garantia contratual para:  
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;  
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;  
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;  
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e 
das multas aplicadas.  
12.7.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do item 12.7. ficará a critério da Administração, que 
poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.  
12.7.2. Na hipótese do inciso II do item 12.7. o ato deverá ser precedido de autorização expressa do Secretário 
Municipal competente, conforme o caso.  
12.8. No caso de rescisão unilateral, por inadimplência da empresa CONTRATADA, à mesma caberá receber o 
valor dos serviços no limite do que fora executado.  
12.9. No caso de rescisão bilateral, à empresa CONTRATADA caberá o valor dos serviços executados e a 
devolução dos valores caucionados.  
12.10. Em qualquer das hipóteses subscritas o Município não reembolsará ou pagará a empresa contratada 
qualquer indenização ou outros direitos a seus empregados por força da Legislação Trabalhista e da Previdência 
Social.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO 
 13.1. O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, devidamente justificado.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 14.1. Os fiscais de Contrato serão: XXXX, matrícula XXXX, que atuará como Fiscal Titular, sendo seu 

Suplente XXXXXX, matrícula XXXX. O Fiscal de Execução será, XXXXXXX, matrícula XXXX, sendo seu Suplente 

XXXXX, matrícula XXXXX, cabendo aos ficais as atribuições abaixo, além daquelas descritas no Decreto Municipal 

nº 012/2024: 
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 a) promover a avaliação e fiscalização dos serviços, solicitando à Contratada e seus prepostos todas as 

providências necessárias ao bom andamento do objeto contratado; 

 b) Atestar as notas fiscais da Contratada para efeitos de pagamentos; 

 c) Solicitar ao Prefeito Municipal as providências que ultrapassarem a sua competência, possibilitando a 

adoção das medidas convenientes para a perfeita execução do objeto contratado. 

 12.2. A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PRERROGATIVAS 
 15.1. A CONTRATADA reconhece os seguintes direitos do CONTRATANTE relativos ao presente 

Contrato:  

I- modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os 
direitos do contratado;  
II- extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados na Lei nº 14.133/2021;  
III- fiscalizar sua execução;  
IV- aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
V- ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato 
nas hipóteses de:  
a) risco à prestação de serviços essenciais;  
b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive após 
extinção do contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS VEDAÇÕES 
16.1. É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, 
bem como interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei.  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078/90.  
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO  
18.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais aditivos 
no Diário Oficial e no Portal Nacional de Contratações Públicas-PNCP, no prazo previsto no art. 94 Lei nº 
14.133/2021.  
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
19.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal.  
19.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, as partes 
se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em especial os dados pessoais e 
os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto 
na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das 
informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 
cumprimento do instrumento contratual.  
19.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo existente 
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, subcontratados, prestadores de 
serviço e consultores.  
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 19.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução 

do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como 

número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais 

serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018. 

 19.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os 

dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.  

 19.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, 

perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 

providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 19.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades que 

possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas.  

19.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do contraditório e 
ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis.  
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
20.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Pontes e Lacerda – MT, como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos 
pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Contrato, em duas vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
Pontes e Lacerda – MT, XX de XXXX de 202_. 
 
XXXXXXXX 
Prefeito Municipal de Pontes e Lacerda 
Contratante 
XXXXXXXX 
Contratada 
 
 
 
XXXXXXXXXXX 
Assessor Jurídico 
 
Testemunhas 
Nome: 
RG: 
Nome: 
RG:  
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 
OBJETO: 
 
Prezada Comissão de Contratação:  
 
Nosso preço global para o fornecimento de material e execução da obra acima mencionada é de R$_ ( ), o 
qual será executada inteiramente de acordo com o Projeto Básico e Executivo disponibilizado pela 
Município de Pontes e Lacerda. 
 
DECLARAÇÕES  
1. Declaramos que o preço global por nós ofertado será para executar a obra conforme todas as exigências 

do Projeto Básico e Executivo disponibilizado e descrito no Edital.  

2. Declaramos que entregaremos a obra dentro do prazo, conforme estipulado em edital.  

3. Declaramos que estamos de acordo com os itens referentes ao cronograma-físico financeiro, prazos, 

medições e pagamentos parciais.  

4. Declaramos que o preço unitário e o preço global da proposta compreendem todas as despesas relativas 

à completa execução dos serviços projetados e especificados, incluso o fornecimento de todo o material e mão-

de-obra necessários, encargos sociais, equipamentos, ferramentas, assistência técnica, administração, benefícios 

e licenças inerentes.  

5. Declaramos que o prazo de validade para a nossa proposta é de _______________dias.  

6. Forma de Caução: (DISCRIMINAR QUAL SERÁ A FORMA DE CAUÇÃO) (5% do valor da obra – vide item 

20 do Edital)  

 
À elevada consideração de V. S.as.  
Local e data de sua expedição.  
 
_____________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal (qualificar: CPF e CARGO QUE OCUPA)  
 
 
_____________________________ 
Nome e Assinatura do Responsável Técnico 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
 
 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
A empresa *****, pessoas jurídica de direito privado, inscrita no sob o CNPJ nº ________, sediada na Rua/Av. 
_____________ nº ___, Bairro __________, Cidade_____- Estado___, CEP. _______, neste ato representada pelo seu 
_____________, brasileiro(a), ___________, portador(a) do RG_____, SSP/___ e inscrito no CPF/MF nº ___________, 
DECLARA, que:  
a) que a Contratada cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
b) que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas.  
c) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  
d) que a contratada tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação;  
e) que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei;  
f) o seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021;  
g) que cumprirá os prazos de entrega do objeto, conforme solicitado pela Secretaria Municipal ou órgão 
requisitante;  
h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
i) Considerando o inciso I do artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS que atendemos aos 
requisitos da habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.  
j) Considerando o disposto no §1º do artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS, sob pena de 
desclassificação, que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhista assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas;  
k) DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação na CONCORRÊNCIA Nº 003/2026, sob as penas da 
lei, que está apta a tomar parte no processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma Declaração de 
Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal.  
l) DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação na CONCORRÊNCIA Nº 003/2026, a inexistência no 
quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de servidor ocupantes do quadro 
da Prefeitura Municipal de Pontes Lacerda/MT que detenha poder de influência sobre o resultado do certame, 
participando direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação.  
m) DECLARA, sob as penas da Lei, que os equipamentos e pessoal técnico listado para fins da habilitação, estão 
disponíveis para execução da obra objeto desta licitação.  
n) Declara ainda, estar ciente de que a indisponibilidade dos equipamentos e pessoal caracterizará falta grave na 
execução, podendo acarretar a rescisão do contrato, a aplicação das sanções cabíveis, sem prejuízo da obrigação 
de reparar os danos que sua conduta for causadora.  
o) DECLARA, o profissional abaixo para participar como responsável técnico na execução da obra/serviços 
objeto da licitação acima citada.  
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p) DECLARO, em atendimento ao Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n°. 003/2026 que autorizo a minha 
inclusão na equipe técnica para execução da obra/serviço objeto da licitação em questão como responsável 
técnico, estou ciente de todos os trabalhos a serem realizados, bem como, conheço todos os projetos executivos.  
 

__________ - ___, ____ de ______________ de 2025.  
 
 
 

______________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

 
 
 

______________________________________________________________ 
Assinatura do responsável técnico 

 
 
 
 

Obs.: Deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) 
representante(s) legal(is) e/ou responsável técnico. Não é necessário constar esta observação. 
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ANEXO V: MODELO DE PROCURAÇÃO 
 
PROCURAÇÃO 
 
 
A empresa ---------------------------, inscrita sob o CNPJ nº ----------, com sede na ----------, através de seu 
representante legal infra-assinado, nomeia e constitui seu bastante procurador o(a) Sr(a) -----, portador(a) da 
cédula de identidade RG nº --------- , expedida pela ----- e CPF/MF nº -----------, outorgando-lhe plenos poderes 
para representá-la na sessão pública do CONCORRÊNCIA Nº 003/2025, em especial para formular lances, 
interpor recursos e/ou deles desistir, negociar e efetuar as providências necessárias para que a outorgante 
mantenha-se satisfatoriamente neste procedimento.  
 
 

Pontes e Lacerda - MT, *** de ****** de 2026. 
 
 
 
 
  

(assinatura) 
(nome do representante legal da empresa proponente) 

 
 
 
 

Obs.: Este documento deverá ser preenchido preferencialmente em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo (s) seu(s) representante(s) legal (is) e/ou procurador(es) devidamente 
habilitado(s), com firma reconhecida. 
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ANEXO – VI – ATESTADO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA 
 
ATESTADO:  
 
EDITAL DE LICITAÇÃO: DESCREVER MODALIDADE Nº. XX/20XX  
 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: DESCREVER O OBJETO  
 
A Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda/ MT, ATESTA que compareceram no dia XXXXXXXX ao local 
designado para a obra XXXXXXXXXXXXXXXXXX, efetivando vistoria e visita técnica sobre todos os serviços a 
serem executados, o responsável técnico Sr xxxxxxxxxx - CREA/CAU da empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no 
CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX, localizada no endereço XXXXXXXXX, tendo tomado conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para cumprimento das obrigações objeto do certame licitatório em epígrafe, 
não apresentando nenhum impedimento para a execução dos trabalhos, obedecendo assim o art. 63, §2º e art. 67 
VI da Lei nº 14.133/2021.  
 
LOCAL E DATA  
 
NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL POR ACOMPANHAR A EMPRESA LICITANTE  
CARGO  
FORMAÇÃO – CREA/CAU  
 
OU 
 
DECLARAÇÃO  
Papel Timbrado da Empresa  
DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA  
 
Declaramos, sob as penas da lei, que tomamos conhecimento de todas as informações e exigências contidas no 
edital e respectivos anexos da DESCREVER MODALIDADE Nº. XX/20XX, em referência, bem como que 
realizamos vistoria no local onde serão executados os serviços e não encontramos situações ou condições de 
trabalho em desacordo com a Planilha de Quantidades e Preço, estando, portanto, ciente das condições físicas 
locais para o cumprimento do objeto da licitação, responsabilizando-se por todos os custos daí decorrentes – art. 
63 §3 da Lei nº 14.133/2021.  
Local e data  
____________________ 
Responsável Técnico 
CREA/CAU  
 
________________________ 
Responsável Legal Empresa  
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ANEXO – VII DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES INERENTES À OBRA 
 
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES INERENTES À OBRA 
 
Declaro sob as penalidades da lei que a Pessoa Jurídica ____________, inscrita no CNPJ n°. ____________, representada 
pelo (a) Sr(a). ______________, inscrito sob o CPF n°._________, portador do RG n°. _________, tem pleno conhecimento 
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total 
responsabilidade por esta declaração e ficando impedida, no futuro, de pleitear, por força do conhecimento 
declarado, quaisquer alterações contratuais de natureza técnica ou financeira.  
 
 
 

__________ - ___, ____ de ______________ de 2025.  
 
 
 
 

____________________________________________________________________________________________________ 
Assinatura do responsável técnico ou representante legal da empresa 

 
 
 
 
 

Obs.: Deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) 
representante(s) legal(is) e/ou responsável técnico. Não é necessário constar esta observação.  


